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Deliberação n.o 757/2005. — Considerando que a sociedade
Haarlem — Trading Co., L.da, com sede social na Rua 31 de Janeiro,
81-A, 3.o, esquerdo, 9000 Funchal, requereu a obtenção de autorização
para o exercício da actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de
9 de Junho, para as instalações sitas na Quinta do Olival da Fonte,
fracção C, 2615 Alverca;

Considerando que, desde 21 de Outubro de 1999, a sociedade não
remeteu a este Instituto a documentação necessária para a instrução
do processo de autorização para o exercício da actividade de dis-
tribuição por grosso de medicamentos de uso humano, conforme deter-
minado pelo Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, para as instalações
sitas na morada acima identificada;

Considerando que a sociedade foi notificada pelo ofício n.o 21 197,
de 7 de Abril de 2005, para proceder ao envio da documentação
necessária para a instrução do processo com vista à obtenção da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano, tendo a correspondência sido devol-
vida:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 111.o, n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo, deli-
bera declarar deserto, e consequentemente extinto, o pedido de auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano apresentado pela sociedade Haarlem —
Trading Co., L.da, para as instalações sitas na Quinta do Olival da
Fonte, fracção C, Alverca, freguesia de Alverca, concelho de Vila
Franca de Xira, distrito de Lisboa, com fundamento nos factos supra-
mencionados, e ordenar a publicação no Diário da República da pre-
sente deliberação, bem como a notificação a todos os interessados
da mesma.

17 de Maio de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 758/2005. — Considerando que a sociedade
Chyence — Farmacêutica, Unipessoal, L.da, com sede social na Rua
de Alfredo Roque Gameiro, 26, 1.o, 1600-006 Lisboa, requereu a
obtenção de autorização para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, para as instalações sitas no Cerro do Ouro,
Paderne, Albufeira;

Considerando que, desde 15 de Novembro de 1999, a sociedade
não remeteu a este Instituto a documentação necessária para a ins-
trução do processo de autorização para o exercício da actividade de
distribuição por grosso de medicamentos de uso humano, conforme
determinado pelo Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, para as
instalações sitas na morada acima identificada;

Considerando que a sociedade foi notificada pelo ofício n.o 21 196,
de 7 de Abril de 2005, para proceder ao envio da documentação
necessária para a instrução do processo com vista à obtenção da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano, tendo a correspondência sido devol-
vida:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 111.o, n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo, deli-
bera declarar deserto, e consequentemente extinto, o pedido de auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano apresentado pela sociedade Chyence —
Farmacêutica, Unipessoal, L.da, para as instalações sitas no Cerro
do Ouro, Paderne, freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, dis-
trito de Faro, com fundamento nos factos supramencionados, e orde-
nar a publicação no Diário da República da presente deliberação,
bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

17 de Maio de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 759/2005. — Considerando que a sociedade Den-
tofarma, Equipamentos Dentários, S. A., com sede social na Rua
de João das Regras, 3, 2.o, 1100-293 Lisboa, requereu a obtenção
de autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95,
de 9 de Junho, para instalações sitas na Rua do Professor Moisés
Amzalak, 9-A, 1600-648 Lisboa;


